
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Remessa Oficial nº 0003341-21.2015.815.0000
Origem : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Promovente : Flaviane Vitória Barbosa da Silva, representada por Lucicleide Cazel

  da Silva 
Advogado : Ênio Silva Nascimento
Impetrado : PBprev - Paraíba Previdência 
Advogados : Renata Franco Feitosa Mayer, Daniel Guedes de Araújo, Frederico 

 Augusto Cavalcanti Bernardo, Camila Ribeiro Dantas e Kyscia Mary 
 Guimarães Di Lorenzo

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
REVISÃO  DE  PENSÃO.  PENSIONISTA  DE
POLICIAL  MILITAR.  REGIME  JURÍDICO
DIFERENCIADO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA
AOS  MILITARES.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº  185/2012.  CONVERSÃO  NA LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012. LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR
DA  PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
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JURISPRUDÊNCIA.  ENTENDIMENTO
SUMULADO  NO  ÂMBITO  DESTE  SODALÍCIO.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  APLICAÇÃO  DO
ÍNDICE  ESTABELECIDO  PELO  IPCA.  JUROS  DE
MORA. OBSERVÂNCIA AO ART. 1º-F,  DA LEI Nº
9.494/97,  COM  REDAÇÃO  DETERMINADA PELA
LEI  Nº11.960/09.  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.   PROVIMENTO
PARCIAL À APELAÇÃO.

- Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça
da  Paraíba,  editada  em  razão  do  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000728-62.2013.815.0000,  “Reveste-se  de  legalidade
o pagamento do adicional por tempo de serviço, em
seu valor nominal aos servidores militares do Estado
da  Paraíba  tão  somente  a  partir  da  Medida
Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,  convertida  na Lei
Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”.

-  Nas condenações impostas à Fazenda Pública,  de
natureza não tributária, a correção monetária deverá
ser  arbitrada  consoante  o  índice  estabelecido  pelo
IPCA,  em  razão  de  melhor  refletir  a  inflação
acumulada no  período;  quanto  aos  juros  de  mora,
estes  devem  ser  fixados  em  conformidade  com as
disposições  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  com
redação determinada pela Lei nº 11.960/09, no que se
refere ao lapso temporal posterior a sua vigência.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior
Tribunal de Justiça, o art. 557, do Código de Processo
Civil, também se aplica ao reexame necessário.
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Vistos.

Flaviane Vitória Barbosa da Silva, representada por
Lucicleide Cazel da Silva ajuizou Ação Ordinária de Revisão de Pensão c/c Pedido
de Cobrança, em face do PBprev - Paraíba Previdência, visando ao descongelamento
e à  atualização dos  anuênios,  na forma prevista  nos  arts.  12,  da  Lei  Estadual  n°
5.701/93, alegando, para tanto, que o congelamento dos seus valores se deu de forma
indevida, pois fundamentado na Lei Complementar nº 50/2003, a qual não abrange a
categoria dos servidores militares. Igualmente, pugnou pela restituição das verbas
percebidas a menor, relativas ao quinquênio anterior à propositura da presente ação.

Contestação, fls. 51/59, postulando a improcedência
dos  pedidos,  alegando,  em  síntese,  a  acertada  fundamentação  legal  no  ato  de
concessão do benefício de pensão, a aplicação da Lei Complementar nº 50/2003 aos
militares  e  o  enquadramento  dos  militares  na  situação  de  servidores  públicos
vinculados à administração direta.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido inicial, consignando os seguintes termos, fls. 120/121:

(...),  julgo  procedente,  em  parte,  o  pedido,
determinando o descongelamento do adicional  por
tempo de serviço (anuênio) nos proventos de pensão
da parte autora, para que seja paga no percentual de
21%  (vinte  e  um  por  cento),  até  a  data  de  25  de
janeiro de 2012, a partir de então, deve ser observado
o congelamento  do  percentual,  bem como deverão
ser pagas as diferenças resultantes do pagamento a
menor,  referente  ao  período  não  prescrito,
compreendido  nos  cinco  anos  que  antecedem  o
ajuizamento  da  causa,  com  correção  monetária  e
juros  moratórios,  na  forma  do  art.  1º-F  da  Lei  nº
9.494/97.

Não  houve  interposição  de  recurso  voluntário,
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conforme certidão fl. 122.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr. José
Raimundo de Lima, fls. 129/130, opinou no sentido de que o feito retornasse ao seu
caminho natural, submetendo-se, assim, ao crivo da 4ª Câmara.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O cerne da questão reside em saber se o art. 2º, da Lei
Complementar  nº  50/2003,  que  determinou  o  congelamento  das  gratificações  e
adicionais recebidos pelos servidores públicos da Administração direta e indireta do
Poder Executivo Estadual, alcança os militares.

Por oportuno,  é  de bom alvitre  consignar que esta
Corte  de  Justiça,  quando  do  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, sedimentou entendimento no sentido de
que  a  imposição  de  congelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço  (anuênio)
prevista  no art.  2º,  da Lei  Complementar  Estadual  nº  50/2003,  somente  passou a
atingir  os  militares  a  partir  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012.

Por  força  do  referido  julgamento,  este  Sodalício
editou a  Súmula nº 51, enunciando que “Reveste-se de legalidade o pagamento do
adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do
Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012,
convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”.

Deveras, a regra de congelamento dos adicionais e
vantagens prevista no art.  2º,  da Lei Complementar nº 50/2003, até publicação da
Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  Estadual  nº
9.703/2012,  em  verdade,  não  abrangia  os  militares,  haja  vista  a própria  lei
complementar ter diferenciado os servidores públicos civis dos militares, consoante
se extrai dos seus dispositivos abaixo colacionados:
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Art.  1º  -  O  menor  vencimento  dos  servidores
públicos  efetivos,  e,  dos  estáveis  por  força  do
disposto no art. 1º do ADCT, da Administração direta
e  indireta  do  Poder  Executivo  Estadual  e  o  menor
soldo  dos  servidores  militares  será  de  R$  240,00
(duzentos e quarenta reais).

E,

Art. 2º  -  É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidas pelos servidores públicos da
Administração direta e indireta do Poder Executivo
no mês de março de 2003. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput”
o  adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica  à praticada no mês
de março de 2003.

Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº
185/2012, após convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, o disposto no art. 2º da
Lei Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os policiais militares da Paraíba,
eis  que suprida a  omissão até  então existente em relação aos  citados  servidores,
consoante se observa do parágrafo 2º, do art. 2º, da medida provisória mencionada, o
qual  enuncia: “A forma de pagamento do adicional  estabelecida pelo parágrafo
único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica preservada para os servidores
públicos civis e militares”.

Desta  feita,  pelas  razões  acima  expostas,  merece
reforma a sentença, para reconhecer que a parte autora tem o direito de receber, até o
dia 27 de janeiro de 2012, data da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, o
valor descongelado/atualizado das verbas relativas aos anuênios, nos moldes do art.
12, da Lei nº 5.701/93, bem como as diferenças resultantes do pagamento a menor,
referente ao período não prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32.
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No  que  tange  à  forma  de  fixação  da  correção
monetária  e  dos  juros  de  mora,  cumpre  mencionar  a  orientação  instituída  no
julgamento da ADI 4.357/DF, que declarou, parcialmente, inconstitucional, o art. 5º,
da Lei  nº  11.960/09,  restando,  pois,  estabelecido que nas  condenações  impostas  à
Fazenda  Pública,  de  natureza  não  tributária,  a  correção  monetária  deverá  ser
arbitrada consoante o índice estabelecido pelo IPCA, em razão de melhor refletir a
inflação acumulada no período; quanto aos juros de mora, estes devem ser fixados de
acordo com o índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação determinada pela
Lei nº 11.960/09, no que se refere ao lapso temporal posterior a sua vigência.

Nessa  direção:  STJ  -  AgRg-AREsp  130.573;  Proc.
2012/0010119-4; BA; Primeira Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJE 24/02/2014
e  STJ  -  Rec.  11.371;  Proc.  2008/0060878-6;  DF;  Terceira  Seção;  Rel.  Min.  Rogério
Schietti Cruz; DJE 18/02/2014).

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO, para  reconhecer que o autor tem direito de perceber,  até o dia 27 de
janeiro de 2012,  data da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, os valores
descongelados/atualizados das verbas relativas aos anuênios, nos moldes do art. 12,
da  Lei  nº  5.701/93,  bem  como  as  diferenças  resultantes  do  pagamento  a  menor,
observada a prescrição quinquenal, sendo o montante acrescido de juros de mora e
correção monetária, devendo esta ser arbitrada consoante o índice estabelecido pelo
IPCA, em razão de melhor refletir a inflação acumulada no período, e aqueles fixados
de acordo com o índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei
nº 11.960/09, mantendo-se os demais termos da sentença.

P. I. 

João Pessoa, 15 de dezembro de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
 Juiz de Direito Convocado
                  Relator
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